
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGíSTICA

LEI N° 8.484, DE 10 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a inclusão de estudo da
educação alimentar e nutricional como tema
transversal no currículo da Educação Infantil
e do Ensino Fundamental nas unidades de
Ensino Municipais de Carazinho.

Autoria: Ivomar de Andrade.

o PREFEITO DO MUNICiplO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1°. Fica incluída a educação alimentar e nutricional como tema
transversal no currículo da educação fundamental das unidades de ensino municipais de
Carazinho.

Art. 2°. O processo de aprendizagem do tema transversal de educação
alimentar e nutricional deverá ser contínuo e em integração às disciplinas existentes.

Parágrafo único. O tema não constitui nova área, devendo ser integrado às
áreas convencionais.

Art. 3° Caberá ao profissional da educação mobilizar o conteúdo em torno
deste tema transversal, de forma a contemplá-lo nas diversas áreas curriculares
convencionais.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2018.
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